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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 024/2022 
 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO, POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, TORNA 
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O 
CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO QUE TEM POR OBJETO “A 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM BASE EM 
CONCRETO, ESTRUTURA SUPERIOR METÁLICA E COBERTURA 
EM AÇO ZINCADO COM ÁREA DE 745,03 M², A SER CONSTRUÍDA 
NA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO JOSÉ ZATTAR NA LOCALIDADE 
ZATTARLÂNDIA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO 
A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETOS E PLANILHAS 
ANEXAS”. ANTE AS RAZÕES EXPOSTAS NO MEMORANDO INTERNO 
Nº 1182/2022 DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, BEM COMO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 49, DA LEI N° 8.666/93, POR CONVENIÊNCIA 
ADMINISTRATIVA. 
 
Parecer Jurídico nº 558/2022-B – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 
30.804 
 

Pinhão, 14 de dezembro de 2022. 
 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 
DECRETO N.º 121/2022 

 
SÚMULA: APLICA A PENA DE 
DEMISSÃO AO SERVIDOR PÚBLICO 
E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, BEM COMO, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 
114/2002 E: 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo disciplinar n. 
01/2022, instaurado por meio do Decreto n. 099/2022;  
 
CONSIDERANDO o relatório conclusivo da Comissão Administrativa Disciplinar (criada 
pelo Decreto n. 046/2021 e designada também pelo Decreto n. 099/2022), acatada na 
integralidade, conforme art. 158 da Lei Municipal n. 114/2002; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 114/2002: 
 

DECRETA 
 

ARTIGO 1º - Aplicar da pena de Demissão (perda do cargo) do servidor público 
Enio Paulo Rocha, Matrícula n. 3721, ocupante do cargo de dentista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com fundamento na Lei Municipal n. 114/2002. 

 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   
 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho/PR, 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal  

 
 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Dezembro de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: MERCADO PREGUINHOS LTDA inscrita no CNPJ nº 07.166.975/0001-33, com 

sede à Rua Alexandre Nestor, s/nº, Centro, CEP 85.168-000 - Município de Marquinho - Estado do 
Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 5.225,00 (cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESENTES (ESPUMANTES E PANETTONES) PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONFORME LEI MUNICIPAL N. 607/2017. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 13 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Dezembro de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: GOUVEA & GRAD LTDA inscrita no CNPJ nº 33.083.485/0001-83, com sede à Rua 

XV de Novembro, 2251, Centro, CEP 85.301-050 - Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 8.725,00 (oito mil, setecentos e vinte e cinco reais). 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESENTES (ESPUMANTES E PANETTONES) PARA DISTRIBUIÇÃO 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONFORME LEI MUNICIPAL N. 607/2017. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 6 (sessenta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 13 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Dezembro de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: NS ITA SONORIZAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ nº 07.882.249/0001-17, com sede à 

Avenida Tancredo Neves, 2159, Centro, CEP 89.760-000, Município de Itá, Estado de Santa Catarina. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE BANDA CONSAGRADA (BANDA NAVE SOM) VISANDO 

REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL PARA AS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 
RÉVEILLON. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 13 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO 
JUNTO À CRECHE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por item, à seguinte proponente: 
 
a) Empresa GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME, CNPJ 32.841.360/0001-02, da cidade de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 01 ao 83, com o valor global total de R$ 
106.916,00 (cento e seis mil, novecentos e dezesseis reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de dezembro de 2022. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 14 de dezembro de 2022. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 208/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, E 
MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 137.875,70 (CENTO E TRINTA E SETE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 
E SETENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/12/2022. 
VIGÊNCIA: 13/12/2023. 
 
CONTRATO: 209/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DISTRIMAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, E 
MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 740,00 (SETECENTOS E QUARENTA REAIS). 
ASSINATURA: 14/12/2022. 
VIGÊNCIA: 13/12/2023. 
 
CONTRATO: 210/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: F G DE OLIVEIRA LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, E 
MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 14/12/2022. 
VIGÊNCIA: 13/12/2023. 
 
CONTRATO: 211/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PREGÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, E 
MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.009,50 (DOIS MIL E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/12/2022. 
VIGÊNCIA: 13/12/2023. 
 
CONTRATO: 212/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO CASAGRANDE – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, E 
MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 6.770,10 (SEIS MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS E DEZ CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/12/2022. 
VIGÊNCIA: 13/12/2023. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2018
CONTRATO N°. 76/2018

4°. TERMO ADITIVO
De 17 de dezembro de 2022.

Quarto Termo Aditivo do Contrato nº. 76/2018 que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 
DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n°. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, CEP: 85.345-000, Porto 
Barreiro – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EMANOEL 
VANDERLEI VOLFF, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) sob o n°. 
4.142.437-0, inscrito no CPF sob o n°. 644.104.129-49, residente e domiciliado na linha Volff, 
Zona Rural, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro – Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa OLÉ – PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
03.979.287/0001-31, estabelecida na Rua Pedro Américo, 374, Sala 01, Oficinas, CEP: 84.035-
450, Ponta Grossa - PR, neste ato representada por sua sócia administradora Sra. Fabia Valério 
Pauliki, inscrita no R.G nº 6.224.385-6 SSP/PR e CPF: 025.607.969-29, doravante designado 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato n°. 76/2018, nos 
termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Tomada de 
Preços nº 04/2018, bem como nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato n°. 76/2018 pelo período de 12 (doze) meses,
prorrogando a sua vigência até a data de 17/12/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                           OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EPP LTDA.
Prefeito Municipal                                                               Empresa Contratada
CPF: 620.332.209-15                                                           CNPJ: 03.979.287/0001-31

Testemunhas:
_____________________                                                ______________________
CPF:                                                                                      CPF:

Este documento foi assinado digitalmente por Fabia Valerio Pauliki.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5232-7CF6-AF46-FD1C.
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

LEI Nº 709/2022
De 14 de dezembro de 2022.

Ementa: Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Porto 
Barreiro para o Exercício Financeiro 
de 2023.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, para o exercício f inanceiro de 2023, compreendendo o 
Orçamento Fiscal do Município e os Órgãos de Administração Indireta, 
Autarquias e os Fundos Municipais, est ima a Receita em R$ 
42.600.000,00 (Quarenta e dois milhões e seiscentos mil reais) e f ixa a 
Despesa em R$ 42.600.000,00 (Quarenta e dois milhões e seiscentos mil 
reais), assim distribuídos:

I - R$ 39.000.000,00 (Trinta e nove milhões de reais) do 
Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislat ivo, às 
entidades de Administração Indireta e aos Fundos Municipais de 
contabil idade centralizados legalmente inst ituídos;

II - R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) do Orçamento do 
Serviço Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.

III – R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) 
do Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Porto Barreiro

Art. 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal será 
realizada de acordo com a legislação específ ica em vigor, segundo as 
seguintes estimativas:

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA

06


